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PORTARIA N°898/2006 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas a Tomada de Preços 
001/2006 FUNREBOM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento e respectiva adjudicação proferida 
pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços n° 
301/06, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global a execução de 
serviço de melhorias, reformas e construção, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, a serem executados no Centro de treinamento e Quartel do Corpo de Bombeiros de 
Umuarama, tendo sido declarado vencedora a empresa: IMOBILIARIA E CONSTRUTORA 
ILHA GRANDE LTDA, inscrita no CNPJ n°82.384.058/0001-40, por ter apresentado o menor 
Dreço global no valor de: R$ 116.484,41(cento e dezesseis mil quatrocentos e oitenta e quatro 
-eais e quarenta e um centavos), nos termos da ata anexada no referido processo. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2.006. 
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